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A IGREJA, A QUESTÃO DEMOCRÁFICA 

E A QUESTÃO FAMILIAR.

(Pronunciamento da C.N.B.B. publicado em

L ’O S SER VA TO R E RO M ANO  a 22 de setembro de 7 4 )

P ara  um a solução global da 
questão dem ográfica, os respon
sáveis pela política populacional 
não podem p re te rir  as im plica
ções sociais da m esma questão. 
“O program a populacional deve 
ser posto a serviço da pessoa h u 
m ana, para  reduzir a desigualda
de, com bater as discrim inações, 
liberta r o homem das escravidões 
que o oprimem e torná-lo  capaz 
de ser o agente responsável de 
seu bem -estar m aterial, de seu 
progresso m oral e de sua p len itu 
de esp iritual”  (“ Populorum  P ro - 
gressio” , n.° 34, citado por P a u 
lo V I na alocução ao Secretário  
da Conferência M undial da P o 
pulação).

E sta  solução deve levar em 
conta tam bém  o contexto especí
fico em que ela se form ula no 
B rasil, que apresenta problemas 
ta is  como a  concepção patriarca l 
do m atrim ônio que impede a  p ro
moção da m ulher, as mães, des
qu itadas ou simplesmente aban
donadas, as crianças nascidas fo 
ra  do m atrim ônio e consequente

im aturidade para en fre n ta r  a vi
da de fam ília. N ão se devem 
perder de vista, neste contexto, 
os problem as do subdesenvolvi
mento, que afetam  gravem ente 
as condições da Fam ília.

Ê necessário tom ar consciência 
de que o controle p lanejado do 
crescim ento populacional não irá  
resolver, como as soluções m e
ram ente tecnocráticas m uitas ve
zes apregoam , os graves proble
m as da d istribu ição  da renda, da 
m ão-de-obra ociosa, do aum ento 
da poupança enfim , o problem a 
do desenvolvimento em geral. 
P o r  outro  lado, m uitas políticas, 
assim  cham adas “natu ra lis tas” , 
d isfarçam  frequentem ente am bi
ções egoístas interessadas no au 
mento da  m ão-de-obra barata .

O s esposos, conform e afirm a 
a  “Gaudium  e t Spes” (n .°  50), 
são cooperadores de Deus e seus 
in térpetes. D eus fala ao homem 
de m uitas m aneiras, também 
a trav és das situações. Ao homem 
compete, pois, re in te rp re ta r sem
pre  o m undo e a  si mesmo para

descobrir o sentido de sua ex is
tência e de seus atos. Pois “D eus 
que criou o homem à  sua im a
gem e sem elhança, o constituiu, 
de certo  modo, providência para 
si mesmo, o dotou com a facu l
dade de prever, p lan e ja r e de
cid ir, de acordo com as suas c ir
cunstâncias pessoais e guiado 
por um a consciência” (C arta  
P asto ra l do Episcopado ao Povo 
do M éxico de 12 de Dezembro 
de 1972). Isso se verifica  con
cretam ente no caso da  questão 
dem ográfica.

Toda paternidade, pois, deve 
se r p lanejada, isto é, responsá
vel, não só depois, m as também 
antes da procriação. Deve ser 
responsável não só como relação 
à  sua  pequena fam ília, mas tam 
bém com relação à  grande fam í
lia hum ana de que é parte . T am 
bém o crescim ento da grande f a 
m ília  hum ana não pode se r um 
impulso biológico cego. A missão 
de “ d a r  nome à s  coisas” (c fr . 
Gên. 2, 19) se estende a  todos 
os aspectos da vida do homem



sobre a  te rra . E le deve “d ar no
m e”, isto é, dom inar o seu des
tino  para  não se r vítim a da fa 
talidade.

D e outro lado, é necessário 
observar que o “crescei e m ulti
plicai-vos” (G ên. 1, 28) não se 
refe re  só ao aspecto num érico. 
T ra ta-se  também de um cresci
mento interno e qualitativo. Se
gundo a  própria  Bíblia (c fr. 
Gên. 2, 23-24) a  complementa- 
riedade dos sexos não se esgota 
na  reprodução. Homem e m ulher 
são chamados a  se r pai e mãe 
não só de novos filhos, m as tam 
bém de um mundo m ais humano.

O utro  elemento a  se r conside
rado no caso da questão demo
gráfica  é o d ireito  dos filhos —  
os homens vivos de hoje. O di
reito que os pais têm  de defin ir 
o núm ero de filhos (cfr. “ Gau- 
dium et Spes” , n.° 50) não se 
separa do d ireito  que os filhos 
têm  à  saúde física, psíquica, so
cial e a um  ambiente que lhes 
perm ita desenvolver-se em nível 
humano, fi esse desenvolvimento 
tdeun one constitui * geração h u 
mana no seu sentido amplo e p ro
fundo.

A té há  pouco tempo, o M agis
tério  e a m oral católica focali
zavam apenas a  responsabilidade 
individual no campo da fecundi
dade e da questão social em ge
ral. A tualm ente, no caso da 
fecundidade, é o destino de uma 
nação e do mundo que está em 
jogo. N ão se tra ta  mais de um 
problem a de âm bito exclusiva
m ente conjugal ou fam iliar e, 
portanto, de consciência indivi
dual. N ão se tra ta  apenas de 
sa lvar d ireitos de indivíduos e 
esposos. A  nação e o mundo têm  
o direito  de m ultip licar os seus 
filhos na  m edida em que puder 
alim entá-los e educá-los. T ra ta 
r-se, em últim a análise, de uma 
exigência do bem comum. H oje, 
portanto, o valor piorai da p ro

criação resulta também de consi
derações de ordem económica, 
social e dem ográfica.

N a vida cotidiana as opções 
com relação à  paternidade res
ponsável geralm ente são funda
m entadas em razões estritam en
te pessoais : promoção social dos 
filhos, saúde e condição econô
mica dos esposos, e t c . . .  É ne
cessário, pois.levar os esposos, no 
exercício da paternidade respon
sável, a pensar em term os mais 
universais quais sejam  os de o r
dem dem ográfica.

A encíclica “ Populorum  Pro- 
gressio” (c fr. n.° 37) fala do 
direito  que têm  os poderes pú
blicos de in form ar os cidadãos 
sobre a questão dem ográfica e 
de tom ar medidas aptas confor
me ás leis morais.

No campo da m oral, os term os 
podem ser invertidos e, assim , 
podemos fa la r  do direito  dos ci
dadãos de ser inform ados pelo 
E stado sem que as consciências 
sejam  indebitam ente m anipula
das pelos M .C .S . ,  e dele rece
berem os meios aptos e m oral- 
m ente lícitos para a realização 
da paternidade responsável.

P a ra  que a  atuação do Estado 
no campo da política dem ográfica 
responda às exigências do bem 
comum e, em últim a análise, da 
promoção de uma civilização 
m ais hum ana, requer-se o respei
to pelos valores fundam entais da 
dignidade hum ana, en tre  os 
quais, liberdade, consciência pes
soal, responsabilidade, partic ipa
ção. E ste  respeito saberá evitar 
posições extrem adas, quais se
jam , de um lado a defesa da 
fecundidade como valor absoluto, 
na ignorância da realidade de
m ográfica e de outro, a liberação 
legal indiscrim inada de todas as 
form as de restrição  da nata li
dade. R eafirm am os aqui explici
tam ente a posição inabalável da 
Ig re ja  na defesa da vida, repe
lindo o aborto e  todas as p rá ti

cas anticoncepcionais que, direta 
ou indiretam ente, resultam  em 
efeitos abortivos.

Repudiam os por suas am bi
guidades a filosofia e os métodos 
de ação da B E N E A M .

F.ste documento nos obriga a 
em penhar-nos a  fundo na P asto 
ral Fam iliar. A Comissão Re
presentativa da CNBB convida 
a Ig re ja  no B rasil a estudar as 
soluções concretas, fundadas na 
análise principalm ente desse do
cumento.

A Ig re ja  consciente de sua 
missão de serviço e no exercício 
de sua consciência crítica, p re 
tende con tribuir em concreto, 
para  a elaboração de critérios 
éticos norteadores da ação do 
E stado no campo da política de
m ográfica, e que orientem  a 
consciência cristã  com relação 
aos grandes problem as da demo
g rafia  e da fam ília.

P R O P O S IÇ Õ E S

O problema demográfico  
em n íve l mundial

1. A hum anidade, chegando 
hoje a  um conhecimento bem 
m ais claro das im plicações de 
seu desenvolvimento e da p ro
gressiva exaustação e depaupe
ram ento qualitativo dos recursos 
terres tre s  disponíveis, tem uma 
consciência cada vez m ais aguda 
da existência de um problema 
dem ográfico. Tal problem a con
siste fundam entalm ente no fato 
de que o crescim ento populacio
nal deixado a seu próprio  espon- 
taneísm o exercerá  um a tensão 
ta l sobre a escassez de recursos, 
que, em fu tu ro  previsível, po
derá  conduzir a  um a grave crise 
o sistem a global em ue vivemos.

2 . A  ■previsão desta possível 
crise  deve se r entendida como 
um a severa advertência sobre, a



inviabilidade de uma constante 
expansão da sociedade de consu
mo, altam ente destru tiva, basea
da exclusivam ente no te r m ais, e 
sobre a urgência da busca de no
vas form as de ser m ais e da 
m elhoria qualitativa do viver h u 
mano, a baixos custos am bien
tais. A mesma previsão en tre tan 
to não pode servir de pretexto 
para novas form as de in justiça  
social internacional.

3. E n tre  estas form as de in 
justiça social internacinal, devem 
ser denunciadas com rigor as se
guintes : o bloqueio do desenvol
vimento dos países do terceiro 
mundo, a spressões exercidas so
bre seu crescimento populacional 
como alternativa para as m udan
ças sociais inadiáveis.

4. A precipitação da crise não 
será devida tanto a um próximo 
esgotamento dos recursos dispo
níveis, nuanto à ininüidade na 
repartição  e utilização de tais 
recursos absorvidos pelos altos 
padrões de consumo das socieda
des e das classes m ais ricas e 
pelos custos da corrida arm am en- 
tista. Com efeito, o esgotamento 
dos recursos da natureza e a 
ocupação devastadora das áreas 
virgens não são só consequência 
do crescimento intenso da popu
lação, mas da acão irresponsável 
de grupos e pessoas.

5. A preocupação em reduzir 
o número dos m iseráveis não po
de ser um álibi e não  é uma 
estratégia alternativa para  o 
combate à m iséria. O que en
gendra a m iséria não é tanto a 
fertilidade dos m iseráveis, quan
to a iniquidade social que pode 
e deve ser corrigida por medidas 
concretas tendentes a  absorver a 
m arginalidade.

6 . A obsessiva fixação no a s
pecto quantitativo do problem a 
dem ográfico desvia a atenção de 
seu aspecto qualitativo. Melho
ra r  o teor hum ano das popula

ções, incentivar as m edidas ten 
dentes a propiciar-lhes o acesso 
a m ais altos níveis de cultu ra , 
são exigências p rio ritá rias  que, 
de resto, mão se implementam 
sem seu efeito redu tor sobre o 
próprio aspecto quantitativo.

7. O efeito redutor do desen
volvimento geral sobre o cres
cimento populacional é já  um da
do do qual não se pode ab stra ir  
numa análise do problem a demo
gráfico. Se este efeito se faz 
sen tir menos nas sociedades e 
classes m ais desfavorecidas, a 
conclusão óbvia é exatam ente a 
necessidade de favorecê-las, in 
centivando o seu desenvolvim en
to in tegral e dando eficácia às 
medidas tendentes à promoção 
das populações m arginais.

8 . É  necessário lem brar que, 
embora tenham os Poderes P ú 
blicos o d ireito  e o dever de pro
mover um a política dem ográfica, 
não deve ser ela orientada apenas 
por tecnocratas. A colaboração 
de todos os setores responsáveis 
da população é indispensável a 
fim  de que os valores da digni
dade hum ana e convivência em 
comunidade sejam  sem pre res
peitados.

O problema em nível nacional

9. O  B rasil se defron ta  com 
um grave desafio de desenvol
vim ento e povoamento que im 
plica num a utilização m ais ra 
cional de seus recursos inexplo
rados, bem como num a ocupação 
m ais efetiva de seu te rritó rio .
Sabe-se que tal problem a não se 
resolve sem homens. P o r outro 
lado, a  m anutenção de a ltas ta 
xas de crescim ento vegetativo, 
que g aran tiriam  Os recursos po
pulacionais necessários ao povoa
mento, pesa severam ente sobre os 
recursos econômicos disponíveis 
nem sem pre racionalm ente apli
cados. No choque dessas exigên
cias contrad itó rias consiste o

problem a dem ográfico brasileiro. 
Deve-se, en tretanto , levar em 
conta que a  ocupação do te rr itó 
rio se faça  dentro de condições 
hum anas e com o respeito devido 
ao d ireito  dos nativos.

10. Tal problem a não pode se r 
resolvido pelo espontaneísm o das 
fo rças em  jogo, m as deve se r 
assum ido por um a política de
m ográfica responsável, atenta a 
um a distribuição racional de re 
cursos hum anos e econômicos 
que atenue os desequilíbrios so
ciais e regionais e encam inhe 
progressivam ente a solução do 
problema.

1 1 . 0  B rasil não pode encarar 
o seu problem a populacional de 
form a isolada, mas deve te r  a 
cooperação internacional. A in 
terdependência dos países deve 
traduzir-se , sobretudo, na p ro
cu ra  comum de solução nara 
quaisquer problem as hum anos.

12. A s organizações nacio
nais, estrangeiras e in ternacio
nais, que desejam  colaborar na 
solução do problema dem ográfico 
b rasileiro  não podem prescindir 
das posições assum idas pelas au 
toridades nacionais sem pre que 
em sintonia com a lei m oral, nem 
desenvolver um a ação inspirada 
em orientações d itadas por in te
resses alheios ao bem comum na
cional.

13. U m a política dem ográfica 
responsável não se pode lim itar 
ao horizonte das exigências eco
nôm icas e eugênicas, m as reco
nhecer a superioridade de c ri
té rios éticos, sem os quais é 
impossível chegar a um equacio- 
nam ento hum ano do problema.

14. O s poderes públicos, nos 
lim ites de sua competência, po
dem in te rv ir no problem a demo
gráfico  promovendo uma in fo r
m ação apropriada e sobretudo 
tomando as m edidas adequadas 
ao desenvolvimento econômico e 
ao progresso social, capazes de



sa lvaguardar e prom over os ver
dadeiros valores hum anos indivi
duais e sociais, no respeito às 
leis m orais (c fr. “ Populorum  
Progressio” , n.° 37).

O P R O B L E M A  
EM  N ÍV E L  F A M IL IA R

15. A  política populacional 
deve g aran tir  a dignidade e a 
estabilidade da Institu ição  fam i
liar, assegurando-lhe os meios 
que lhe possibilitem o desempe
nho do seu papel na sociedade. 
A fam ília, com efeito, está a 
serviço de uma vida plenam ente 
hum ana e é  a  origem  de um a 
vida social equilibrada (Paulo  
V I  na  alocução ao Secretário- 
Geral da C onferência Mundial 
da População).

16. O desenvolvimento social 
sim ultâneo . ao desenvolvimento 
econômico é a m ais válida a lte r
nativa à  promoção de um  povo 
para  o exercício responsável da 
paternidade e m ais condizente 
com o respeito devido à  dignida
de hum ana e à  justo  liberdade 
dos cônjuges.

17. Aos pais compete deter
m inar, com pleno conhecimento 
de causa, o núm ero de filhos, 
assum indo a  responsabilidade pe
ran te  Deus, peran te  eles p ró 
prios, peran te  os filhos que já  
nasceram  e perante a  com unida
de a  que pertencem , de acordo 
com a s  exigências da  sua cons
ciência, form ada segundo a  lei 
de D eus ( “ Populorum  P ro g res
sio” n .°  37), sem negligenciar

o conjunto de circunstâncias con- 
cTetas no qual se form ula hoje o 
problem a dem ográfico.

18. A redução do problem a da 
natalidade a  uma questão de li
berdade dos cônjuges, não pode 
ser entendida em term os de um a 
autonom ia absoluta. N este sen
tido, “eles não são livres para 
procederem  a  seu bel-prazer, co
mo se pudessem determ inar de 
m aneira absolutam ente autônim a 
as v ias honestas a  seguir, mas 
devem conform ar o seu ag ir  com 
a intenção criadora de D eus, ex
pressa na própria  natu reza  do 
m atrim ónio” (H um anae V itae, 
n.° 10).

19. Em coerência com os p rin 
cípios doutrinais acima enuncia
dos, a Comissão R epresentativa 
do Episcopado B rasile iro  ju lga 
seu dever m anifestar de público 
sua decisão de p artic ipar do de
bate relativo aos m últiplos p ro
je to s de lei, e de reform a do 
Código Civil, que afetam  d ire
tam ente a  institu ição  fam iliar. 
N este  sentido, urge desde já  a 
comissão criada pela CNBB para 
o estudo e acom panham ento dos 
trabalhos de reform a do referido 
código, para  que ponha a m áx i
ma diligência nesta ta re fa  e em 
vista  de um a tendência genera
lizada, hoje, no B ra s i l ; pede 
tam bém  sejam  excluídos, de fo r
m a categórica, o aborto e p rá ti
cas abortivas.

20. A Comissão R epresenta
tiva deseja enfim  expressar o seu 
apoio a todas as iniciativas na 
P asto ra l F am iliar e M ovimentos

(M ovim ento F am iliar C ristão, 
E quipes de N ossa Senhora, C ur
sos de preparação p ara  o M a tri
mônio e tan tos outros) pelos 
quais a Ig re ja  no B rasil se es
força por rea lizar os objetivos de 
um a pasto ral fam iliar de inspi
ração autenticam ente cristã .

21. A Comissão R epresenta
tiva, ao apresen ta r instrum entos 
possíveis para encam inham ento 
de solução ao problem a dem ográ
fico, dentro das leis m orais, cha
m a atenção para o papel da Ig re 
ja  enquanto form adora de pes
soas. F o r  isso, os bispos do 
B rasil, fren te  a esse problema, 
comprometem-se na sua obra 
evangelizadora a  incentivar a 
todos, os agentes de pastoral in
clusive, a  um a vivência de so
briedade evangélica. P rocu rarão  
desenvolver o senso crítico de 
libertação evangélica contra o 
fascínio de uma super-abundân- 
cia de bens m ateriais para  o qual 
são condicionados pela m áquina 
de propaganda da sociedade de 
consumo.

22. A Comissão R epresenta
tiva sugere que se constitua uma 
Comissão de nível nacional in 
tegrada não apenas por técnicos, 
m as por representantes de todos 
os setores responsáveis d a  vida 
nacional, p a ra  estudar e acompa
nh ar o desenvolvimento da p ro
blem ática dem ográfica e popula
cional, apresentando sugestões 
que ilum inem  devidam ente o 
equacionam ento do problem a no 
plano fam iliar.


